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HISTÓRICO

• Parteria tradicional

• Séc XIX: Parteiras com formação acadêmica

• 1832:1º curso de Parteiras no Brasil

• 1890:1º curso de Enfermagem

• 1925:Extinção do curso de parteria

• 1968-1994:Enfermagem e Obstetrícia

• 2005: Obstetrícia

• Atualmente: Obstetrizes e Enfermeirxs

Obstétricxs







HISTÓRICO

 Mudança da perspectiva do parto: evento familiar > evento médico

 Mudança do local do parto

 Medicalização do parto e nascimento

 Iatrogenias

 Maiores riscos

 Retroalimentação do sistema parto patológico – oportunidade de mercado



O PORQUÊ DE ENFERMEIRXS

OBSTÉTRICXS (OU OBSTETRIZES) NO

BRASIL?





BRASIL

• Rede pública: 40% de cesáreas

• Sistema suplementar: 88% de cesáreas

• Recomendação da OMS: até 15%



ESCLARECENDO OS RISCOS...

• Cesárea: cirurgia, precisa de
• Riscos para o bebê

indicação real
 Prematuridade (25% óbitos

• Risco anestésico neonatais)

• Risco cirúrgico

• Infecção

> risco de doenças na vida adulta

 Dificuldade na amamentação

• Hemorragia



BRASIL

Migração do sistema suplementar para o SUS



ONDE O ENFERMEIRO SE INSERE NA

ATENÇÃOAO PARTO E NASCIMENTO?



LEGISLAÇÃO



LEGISLAÇÃO

 Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 11.108, de 7 de abril de

2005, garante às parturientes o direito à presença de acompanhante

durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito do Sistema

Único de Saúde-SUS

 Portaria GM nº 2.815,de 29 de maio de 1998,MS,inclui na Tabela do Sistema de

Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH/SUS) e na Tabela do

Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), o Grupo de Procedimentos

Parto Normal sem Distócia realizado por Enfermeiro Obstetra,e a Assistência

ao Parto sem Distócia por Enfermeiro Obstetra, visando a redução da

morbimortalidade materna e perinatal



LEGISLAÇÃO

 Portaria GM/MS nº 985, de 05 de agosto de 1999, que cria os Centros de

Parto Normal (CPN), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para

atendimento da mulher no ciclo gravídico-puerperal

 Portaria SAS/MS nº 743, de 20 de dezembro de 2005, define que somente os

profissionais portadores do diploma ou certificado de Enfermeiro (a)

Obstetra estão autorizados a emitir laudos de AIH para o procedimento código

35.080.01.9 – parto normal sem distócia realizado por Enfermeiro (a) Obstetra,

do grupo 35.150.01.7 da tabela do SIH/SUS



LEGISLAÇÃO

RESOLUÇÃO COFEN Nº 516/2016 – ALTERADA PELA RESOLUÇÃO COFEN

Nº 524/2016

 Art. 1º Normatizar a atuação e a responsabilidade do Enfermeiro, Enfermeiro

Obstetra e Obstetriz na assistência às gestantes, parturientes, puérperas e recém-

nascidos nos Serviços de Obstetrícia, Centros de Parto Normal e/ou Casas de Parto e

demais locais onde ocorra essa assistência e estabelecer critérios para registro de títulos

de Enfermeiro Obstetra e Obstetriz no âmbito do Sistema Cofen/Coren

 Art. 2º Para os fins determinados no artigo anterior, são considerados Centro de Parto

Normal e/ou Casa de Parto, unidades destinadas à assistência ao parto de risco

habitual, pertencente ou não ao estabelecimento hospitalar



LEGISLAÇÃO

 Parágrafo único.O Centro de Parto Normal e/ou Casa de Parto destinam-se

à assistência ao parto e nascimento de risco habitual, conduzido pelo

Enfermeiro,Enfermeiro Obstetra ou Obstetriz,da admissão até a alta.

Deverão atuar de forma integrada às Redes de Atenção à Saúde, garantindo

atendimento integral e de qualidade, baseado em evidências científicas e

humanizado, às mulheres,seus recém-nascidos e familiares e/ou acompanhantes



LEGISLAÇÃO

 Art.3º Ao Enfermeiro,Enfermeiro Obstetra e Obstetriz,atuando em Serviço de

Obstetrícia, Centro de Parto Normal e/ou Casa de Parto ou outro local onde

ocorra a assistência compete:

 I – Acolher a mulher e seus familiares ou acompanhantes

 II – Avaliar todas as condições de saúde materna, clínicas e obstétricas,

assim como as do feto

 III – Garantir o atendimento à mulher no pré-natal,parto e puerpério por meio

da consulta de enfermagem

 IV – Promover modelo de assistência, centrado na mulher, no parto e

nascimento,ambiência favorável ao parto e nascimento de evolução fisiológica

e garantir a presença do acompanhante de escolha da mulher, conforme

previsto em Lei



LEGISLAÇÃO

 V – Adotar práticas baseadas em evidências científicas como: oferta de

métodos não farmacológicos de alívio da dor, liberdade de posição no parto,

preservação da integridade perineal do momento da expulsão do feto, contato

pele a pele mãe recém-nascido,apoio ao aleitamento logo após o nascimento,

entre outras,bem como o respeito às especificidades étnico-culturais da mulher

e de sua família

 VI – Avaliar a evolução do trabalho de parto e as condições maternas e fetais,

adotando tecnologias apropriadas na assistência e tomada de decisão,

considerando a autonomia e protagonismo da mulher

 VII – Prestar assistência ao parto normal de evolução fisiológica (sem distócia)

e ao recém-nascido

 VIII – Encaminhar a mulher e/ou recém-nascido a um nível de assistência

mais complexo, caso sejam detectados fatores de risco e/ou complicações que

justifiquem



LEGISLAÇÃO

 IX – Garantir a integralidade do cuidado à mulher e ao recém-nascido por

meio da articulação entre os pontos de atenção, considerando a Rede de

Atenção à Saúde e os recursos comunitários disponíveis

 X – Registrar no prontuário da mulher e do recém-nascido as informações

inerentes ao processo de cuidar,de forma clara,objetiva e completa;

 XI – Emitir a Declaração de NascidoVivo - DNV, conforme a Lei nº 12.662,de 5

de junho de 2012,que regula a expedição e a validade nacional da Declaração de

NascidoVivo

 XII – Prestar informações, escritas e verbais, completas e fidedignas

necessárias ao acompanhamento e avaliação do processo de cuidado

 XIII – Promover educação em saúde, baseado nos direitos sexuais,

reprodutivos e de cidadania

 XIV – Participar do planejamento de atividades de ensino e zelar para que

os estágios de formação profissional sejam realizados em conformidade com a

legislação de Enfermagem vigente



LEGISLAÇÃO

 XV – Promover, participar e ou supervisionar o processo de educação

permanente e qualificação da equipe de enfermagem, considerando as

evidencias cientificas e o modelo assistencial do Centro de Parto Normal ou

Casa de Parto,centrado na mulher e na família;

 XVI – Participar de Comissões atinentes ao trabalho e a filosofia do Centro

de Parto Normal ou Casa de Parto, como: comissão de controle de infecção

hospitalar,de investigação de óbito materno e neonatal,de ética,entre outras;

 XVII – Participar de ações interdisciplinares e Inter setoriais,entre outras,

que promovam a saúde materna e infantil;

 XVIII – Notificar todos os óbitos maternos e neonatais aos Comitês de

Mortalidade Materna e Infantil/Neonatal da Secretaria Municipal e/ou Estadual de

Saúde, em atendimento ao imperativo da Portaria GM/MS nº 1.119, de 05 de

junho de 2008,ou outra que a substitua;



LEGISLAÇÃO

 Parágrafo único.Aos Enfermeiros Obstetras e Obstetrizes além das atividades

dispostas nesse artigo compete ainda:

a) Emissão de laudos de autorização de internação hospitalar (AIH) para o

procedimento de parto normal sem distócia, realizado pelo Enfermeiro (a) Obstetra,

da tabela do SIH/SUS

b) Identificação das distócias obstétricas e tomada de providências necessárias,

até a chegada do médico, devendo intervir,em conformidade com sua capacitação

técnico-científica, adotando os procedimentos que entender imprescindíveis, para

garantir a segurança da mãe e do recém-nascido

c) Realização de episiotomia e episiorrafia (rafias de lacerações de primeiro e

segundo grau) e aplicação de anestesia local, quando necessária

d) Acompanhamento obstétrico da mulher e do RN, sob seus cuidados,

da internação até a alta



RESOLUÇÃO COFEN Nº 0477/2015

 Art. 3º – Aos Enfermeiros que não possuam certificado de especialista

em Enfermagem Obstétrica,como integrante da equipe de saúde compete:

 a)Assistência de enfermagem à gestante,parturiente,puérpera e ao RN

 b)Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto

 c) Execução do parto sem distócia

 d) Prescrição da assistência de Enfermagem,conforme normativas do COFEN

 e) Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas

de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde

 f) Participação em programas de atenção à saúde sexual e reprodutiva



A INSERÇÃO DX ENFERMEIRX

 Pré-natal

 Atividades educativas

 Garantir bem-estar

 Identificar fatores de risco

 Tratar agravos

▪ Minimizar morbimortalidade

▪ Preparação para o parto / 
plano de parto



• Triagem de

risco/acolhimento

• Emissão de laudos

paraAIH



AVALIAÇÃO DA VITALIDADE FETAL



AVALIAÇÃO DA

PROGRESSÃO DO

TRABALHO DE PARTO

 Dinâmica uterina

 Toque vaginal

 Preenchimento do

partograma



ASSISTÊNCIA AO 1º PERÍODO DO PARTO

 Proporcionar segurança,

privacidade e conforto

 Identificação e manejo de

possíveis distocias

 Não intervir

desnecessariamente

 Intervir oportunamente



ASSISTÊNCIA AO 2º,3º E 4º PERÍODO

 Assistência ao

parto e pós-

parto



MANEJO DE COMPLICAÇÕES



ASSISTÊNCIA AO RECÉM-NASCIDO

 Recepção do

RN

 Reanimação

neonatal



SISTEMATIZAÇÃO DAASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM



Pré-natal

Políticas
Públicas

Parto e
Nascimento

Patologia
Ginecológica

Puerpério

E.O.

Patologia
Obstétrica

Recém-
nascido

Saúde
reprodutiva



Autonomia Responsabilidade
Tomada de 

decisão
Humanização

Trabalho em 
equipe



HABILIDADES

T da de
decisão

Trabalhoem
equipe

Autonomia Responsabilidade Hum nização



O PORQUÊ DE ENFERMEIRXS

OBSTÉTRICXS (OU OBSTETRIZES) NO

BRASIL?



Esta revisão sugere que as mulheres que receberam modelos de continuidade de

cuidados com midwives, eram menos propensas à intervenções e mais propensas

a estarem satisfeitas com cuidado prestado e com resultados adversos menores

do que as mulheres que receberam outros modelos de atenção



> probabilidade de parto vaginal

espontâneo

< probabilidade de analgesia

intraparto

< duração do trabalho de parto

< probabilidade de parto

cesáreo/instrumental

O apoio contínuo durante o trabalho de parto traz benefícios

clínicos significativos para as mulheres e seus bebês, sem

provocar nenhum dano evidente.Todas as mulheres deveriam

receber apoio contínuo durante o trabalho de parto e parto



Mulheres devem ser encorajadas a dar à luz na posição

que lhe pareça mais confortável



POR QUE E.O.E OBSTETRIZES?

 Profissional com competência para assistir ao parto e nascimento de

baixo risco que se mantenhadentro dos limites da normalidade

 Modelos de assistência que incluam a enfermeira obstétrica e

obstetriz na assistência ao parto de baixo risco apresentam vantagens

em relação à redução de intervenções e maior satisfação das mulheres

(MS,2017)



ESTRATÉGIAS



“REDE CEGONHA” - 2011

 Principal estratégia para redução de mortes maternas do Ministério da Saúde,

com a participação dos Estados e municípios

 Promoção, proteção e recuperação da saúde, além da organização e do

funcionamento dos serviços correspondentes

 Garantir o direto ao planejamento reprodutivos e atenção humanizada à gravidez

ao parto e ao puerpério (pós-parto), bem como as crianças têm o direito ao

nascimento seguro e ao crescimento e desenvolvimento saudáveis



“PARTO SEGURO À MÃE PAULISTANA”



www.ans.gov.br

www1.folha.uol.com.br

“PARTOADEQUADO” –ANS E MS





“QUEM ESPERA,ESPERA”
UNICEF



“QUEM ESPERA, ESPERA”
UNICEF



ENSINO

 Incentivo na

formação e

qualificação de

maior número

de O e/ou EO



“ApiceON”



LOCAL DE NASCIMENTO
QUALA DIFERENÇA?



LOCAL DE NASCIMENTO

Centro
Obstétrico

CPN* peri/extra
hospitalar

Domicílio

*Centro de Parto normal

CPN* intra
hospitalar



CENTRO OBSTÉTRICO



CENTRO OBSTÉTRICO - CO

 Unidade de atendimento ao parto normal e/ou cirúrgico de risco habitual e alto

risco

 “Centro cirúrgico” voltado à atenção ginecológica e obstétrica

 Todas as maternidades possuem uma unidade de CO

 Está vinculada à leitos de pré-parto e pós-parto ou RA/RPA (recuperação

anestésica ou pós-anestésica)

 Profissionais atuantes: enfermeirxs, obstetrizes, técnicxs de enfermagem,

neonatologistas, ginecologistas e obstetras,anestesistas













































CENTRO DE PARTO NORMAL INTRA-

HOSPITALAR



CENTRO DE PARTO NORMAL INTRA

 Unidade de atenção ao parto vaginal localizado dentro da maternidade/hospital

 Gestantes de alto-risco e risco habitual

 Ambiência adequada à assistência humanizada ao parto e nascimento

 Quartos PPP (pré-parto,parto e pós-parto imediato no mesmo local)

 Pode ou não ser liderada por EO e O

 Profissionais atuantes: enfermeirxs, obstetrizes, técnicxs de enfermagem,

obstetras e ginecologistas, neonatologistas, anestesistas (raramente)



CENTROS DE PARTO NORMAL
INTRA HOSPITALAR



















CENTRO DE PARTO EXTRA HOSPITALAR

 Unidade voltada à atenção ao pré-natal,parto e nascimento as gestantes e bebês

de baixo risco

 Ambiente intermediário entre o hospital e o domicílio

 Liderada por EO e O

 Necessário transporte para remoção em local próximo

 Profissionais: EO,O,técnicxs de enfermagem,médicxs (raramente)



CENTROS DE PARTO NORMAL
EXTRA OU PERI-HOSPITALAR













































DOMICÍLIO



PARTO DOMICILIAR PLANEJADO

 Não está contemplado pelo SUS*

 Gestações de baixo risco

 Material fornecido pela equipe

 Profissionais: EO e O

 Desfechos similares aos de mulheres e bebês assistidos no ambiente hospitalar

































QUAL O MELHOR LUGAR PARA DAR

À LUZ?

TUDOVAI DEPENDER DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE DA

MULHER E EM QUAL LOCAL ELA SE SENTE MAIS SEGURA!

> DECISÃO INFORMADA



BIRTHCHOICE

 https://www.which.co.uk/reviews/birthing-options/article/where-to-give-birth

 https://www.which.co.uk/reviews/birthing-options/article/why-choosing-where-

to-give-birth-matters

https://www.which.co.uk/reviews/birthing-options/article/where-to-give-birth
https://www.which.co.uk/reviews/birthing-options/article/why-choosing-where-to-give-birth-matters
https://www.which.co.uk/reviews/birthing-options/article/why-choosing-where-to-give-birth-matters


O QUE É O PARTO? - DEFINIÇÕES

 O parto é caracterizado por contrações das fibras

miometrais, cujas principais funções são a dilatação cervical

e a expulsão do feto através do canal de parto

(Zugaib,2012)



DEFINIÇÕES

 Conjunto de fenômenos mecânicos e fisiológicos que,

através da atividade contrátil do útero, levam à expulsão do

feto e seus anexos do corpo da mãe

(Houaiss / Coren,2010)



O QUE É O PARTO PRAS MULHERES E

FAMÍLIAS?



DEFINIÇÕES

 O parto foi o momento mais revelador e sagrado da minha vida (Nuri,2019)

 Se partir ao meio pra dar a luz. Daí você morre e renasce no pós parto. Intenso,

desafiador,alucinante (Juliana,2019)

 Silêncio,entrega,dor,êxtase....melhor experiência da vida (Marcela,2019)

 Não nasce apenas um bebê, mas uma mãe e um pai! É mágico poder trazer

alguém ao mundo (Aline,2018)

 Verdadeiro conhecer dos meus limites (Crislaine,2019)

 Parto é a morte do meu antigo Eu para renascer meu novo Nós (Fernanda,2019)



DEFINIÇÕES

 Intenso, louco, prazeroso,confiança no meu corpo. Melhor experiência humana

que vivi até hoje (Marcela,2019)

 Parto? É morte! É estar face a face com sua escuridão, nunca se sabe o que vai

encontrar lá.É selvageria! É perder-se...(Bárbara,2019)

 Pra mim o parto foi transformação e aquisição de poder (Deyse,2019)

 Sagrado nascimento,dor da vida! (Tissiane,2019)

 É o processo de encontro entre no mínimo dois mundos. No meu caso nasceu

um homem que se permitiu a experimentar emoções nunca antes vivida! É um

momento único! (João Fábio,2019)



Mulheres em trabalho de parto devem ser tratadas com respeito, ter

acesso às informações baseadas em evidências e serem incluídas na

tomada de decisões. Para isso, os profissionais que as atendem deverão

estabelecer uma relação de confiança com as mesmas, perguntando-lhes sobre

seus desejos e expectativas. Devem estar conscientes da importância de sua

atitude,do tom de voz e das próprias palavras usadas,bem como a forma como os

cuidados são prestados.As mulheres devem ter acompanhantes de sua escolha

durante o trabalho de parto e parto,não invalidando o apoio dado por pessoal de

fora da rede social da mulher (doula)

(MS,2017)





E ENTÃO...

O QUE É O PARTO PRAVOCÊS?

BEM-VINDOS À 375 ♡
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